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EDITAL

PREGÃO ELETRÕNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÃ CEARÁ

PREGÃO ELETRÓNICO NO PE 19/2022-DIV
IPracesso Administrativo n' 20220524. Ol[)IV}
Número Identificador no Banco: 972545

Regido pela Lei n.' IQ.520* de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lel n-' 3.õõõ de 21 dejunho de 1993. cam as
iterações da Lei a.: 8.883f94 e da Lei n.' 9.648#98. peia Lei Cempiemeatar n' 423#2e86 e suas alterações posteriores, Decreto
Federal n', tG.024fi9, de 20 de setembro de 28t9 na que couber e demais legislações vigentes, e ainda pejo DECRETO
MUNICIPAL DC N' 14f2022, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022.

PREÂMBULO:
O Pregoeiro da Prefeitura Municipalde Tianguá/CE, nomeado pela portaria n' 54, datada de 16 de fevereiro de 2022, juntamente com
os membros da equipe de apoio, torna público para conhecimento de todas o$ interessados que através do endereço eletrõnico
www.licitacoes-e.oom.br -"Acesso Identificado no link especifico", em sessão pública por meios de comunicação via internet, que iniciará
os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços. mediante as condições estabelecidas no presente Edital. de acordo com o
DecRETO FEt)ORAL N'. lo.024/2019, OE 20 [)E SETEMBRO DE 2019 NO QUE COUBEFI E DEMAIS LEGiSLAçõES \AGENTES
ACÓRDÃO N' te.051/2015 - Segundo Câmara, Leia' IG 520* de 17 debulha de 2002 e. subsldlarlaínenle, com atei 8.666 de 21/06.'93
alterada e coüsotidada, Lei n' i23/20G6* Lei n' 147/20t4, 'iS5/2Gt6e suas attorações, Lei R' $2.846/2033; e ainda pelo Decreto
Municipal, conforme informações abaixo:

CN PJ; 07.735.1?'8/0001-20- CGF: 06.920.164-1 - fome/Fax: (88} 3671-2288

OBJETO:

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISlçOES DE
REFEIÇÕES, LANCHES PRONTOS E SERVIÇO DE BUFFET PARA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE TIANGUÂ-CE. tudo conforme especificações contidas no
TERMO DE REFERENCIA constante dos Anexos deste Edital

ORGAO GERENCIADOR: SECRETARIA DE TRABALHO E AS$ESTENC}A SOCIAL

ORGAO PARTICIPANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. GABINETE DO PREFEITO
SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO. DESENVOL\'IMENTO
ECONõhllCO E EhlPREENDEDORISMO. SECRETARIA MUNICIPAL DE
URBANISMO E MEIO AMBIENTE. SECRETARIA MUNIC PAL DO TRABALHO
E ASSISTÊNCIA SOCIAL. $ECRETARFA MUNICIPAL DE TURISh40.

SECRETARIA raUNiCiPAL DE ADMINISTRAÇÃO

hlENOR PREÇO POR LOTE(AMPLA PARTICIPAÇÀQ. COTAS
RESERVADAS E EXCLUSIVOS À PARTICfFIRÇÃO DE ME: EPP E ME!}

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

ESPÉCIE PREGÃO ELETRÕNICO PARA REGISTRO ['E PREÇOS

ENDEREÇO ELETRÕNICO: www.licitacoes-e.com.br Acesso Identincadc: no link especiHco

licitacao@tiangua.ce.gov.br lE.MAIL DA COMISSÃO

CADASTRAMENTO DAS
PRaPO$TAS:

nício= 09/11/2022 à$ 17:45 Horas IHorário de;Brasílial
Término: 23r11/2022 às 08:30 Horas Choraria de Brasília)

l !clc: 23:f11/2022 à$ C8:30 Horas(Hcrâãc de 8íasiiiABERTURA BAS PRO?ESTAS:

LANCES DE DISPUTA DE Inicio 23r11-'2022 às 08:45 Horas (Horário de Brasilia}



Compõem-se o ?íeseaee Edltaldas pares A e B. ①Gforme a seguir a?resgatadas
PARTE A - Condições para compeKçãü. julgamento e adjudicação
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição. julgamento e formalização do contrato: bem como. os
esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória das ditames das Leia l0.520/2002, à.66s/1003, 123/2006 e 147/2014 e suas
alterações
Onde existir a menção da Lei 123J'2006 e suas alterações, entenda-se como alterações. lambem: a Lei Complementar 147/2014 e suas
alterações.

PARTE B - ANEXOS
Anexo i - Teme de Referência do Obie c;
Anexo il- Modelo da Proposta de Preços Vencedora
Anexo 111- Modelo de Declaraçõesl
Anexo IV - Modelo da Ata de Registro de Preçosl
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato.

1. DO OBJETO
t.l. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE REFEIÇÕES, LANCHES PRONTOS E .SERVIÇO
DE BUFFET PARA ATEN0:MENTO QAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO WUWiCiPt0 DE TtANGUÁ-CE, tudo

1.2.A licitação serádivídida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em
quantos lotes forem de seu interesse.
'1.3.0 critério de julgamento aditado será o menor preço do Item. observadas as exigências cbntídas neste Editale seus Anexos quanto
às especificações do objeto.
1.4. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO EM LOTES
1.4.1. O não parcelamento da objeto em lters. nos termos do art. 23. $1', da Lei n' 8 6661'93, nesse casa se demonstra técnica e
economicamente viável, lá que cada lote/grupo fol feito conforme natureza/características de cada objeto, e não tem ünalldade de

nãc só a mais ampla ③mpetiçao necessária em um píocesw iicitatóHc. mas também atingir a sua $naiiüade efetivamente que ê a de
atender a contento as newssldades da Administração pública
1.4.2. Haja também que a licitação por itens. isolados exigirá elevado número de processos disputas. operando a trabalho da
administração pública. sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da diHculdade de controle colocando em risca a
economia de escala, celeridade processual, eüclência. por üm. perda da nãa consecução dos ãns desejados e comprometendo ainda
mais a seleção da Proposta de Preços mais vantajosa para a administraçâa. no$ termos do acórdão n' 5301/2013 - segunda câmara
TC 009.965/2013-0 TCU. relator Ministro-substituto André Luís de Carvalho, 3.9.2013
1.4.3. A eswlha da divisão dos Itens em lotes }usti$ca-se em virtudes das características d(Ê produtos, eficiência na ãscatização dos
coa8atos e pela celeridade na inclusão de seu pfocesw iicltatõão.
'1.4.4. E ainda conforma demaisjustíficativas exp⑧ssâs no Item 2.3.JUSTIFICATIVA DO PARCELAMEM'O EM LOTES, do Teimo de
Referência - Anexo Ido presente Instrumento convocatória.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1.As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária e consignadas no Orçamento Aprovado
para o exercício do ano de 2022/2023.

3. DA$ CONDiçõES PARA PARTICIPAÇÃO E CRECENCtAMENTQ NA PRESENTE LiCiTaÇÃO
3,i. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em quaiqtier Unidade da Federação mdasüadas ou não no
Município de Tíanguá/CE. que atendam a todas as condições exigidas neste edital. observados os necessários requisitos de habilitação
luridica. regularidade escale traí)alhista, qualilcação técnica e económico-financeira, inclusivo tendo seus obletibos sociais compatíveis
Gom o objeto da licitação. Guio ramo de atividade sela compatível com o objeto desta licitação: e que estejam com Credenciamenta
regular junto sistema Licitações-e do BANCO DO BRA$11
3.1.1.0 Prefeito. o Vice-Prefeito: as Vereadores e os Semidores \municipais. bem como pessoas ligadas a qualquer deles por
matrimonio ou parentesco, aHm ou consanguíneo. até o segundo grau. ou par adição, não poderão contratar com o municipo,
subsêstÊndc 3 prcibiçãc aié seis meses após andas a$ íespec$vas funções, wnfcrme ar{. 94 da LelOrgânlca de htunlclplo

Av. MoiséS Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-33S - Tianguá - mww.tiangua.ce.gov.br
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DE PREGOS: 12 jdozejmeses

  FORMA DE FORNECIMENTO: Indireta por demanda



3.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE TIANGUÁ/CE: O cadastramento junta à Prefeitura de Tlanguâ/CE(inscrição no CRC} a
que se refere Q stibitem 3.1 deverá ser providenciado pelo interessado diretamente na sede do Selar de Compras, situada na Av
Moisés Moita n' 785 - Bairro Nenê Plácido - Tianguá-CE. apresentando a documentação exigida, até às 17:00h do dia anterior ao
previsto para o recebimento das dacumentas de habllltaçãa e de Proposta de Preços e a revalldaçãa/atualtzação de doçctmentos
3.3.Não poderão par6cipa iicitantes cem sódos, coopefados: difetores ou representantes domüns. Caso constatada a comunhão de
sócios, cooperados. diretores ou representantes entre licitantes participantes após a aberturajdas Propostas de Preços, os respectivos
participantes serão automaticamente desclassificadas do certame, independentemente do preço proposto
3.4. Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) que se encQrtrem em processa de falências
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão. de cisão ou de incorporação
c} que esteja cumprindo suspensão tempcráfla de padicÊpa@o em ilcliação cu Impedimento de ccnVatar com a Prefeitura de

d) que tenham sido declaradas inldõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública.
e) que se apresentem canstltuidos na forma de empresas em consórcio
f) que nãa tenham providenciado a credenciamento junto aa BANCO DO BRA$11
g) a$ pessoas enumeradas no artigo 9' da Lei FederaIN' 8.666/93
3.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévia credenciamento junta ao Banco do Brasil.
3.5.$. As egías Faia çrede çlawento esearào dIsponÍveIs no sitio dc 8a w d BrasÊlcc plante nc preâmbulo deste edital.
3.5.2. Será garantido aos iicitantes enquadrados como microempreendedores individuais. microempresas. empresas de pequeno porte
e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federaln' 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de
contratação, o previsto na Lei Complementar n' 123/2006. em seu Capitulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisi;ões

3.S.3. Em se tratando de m croerhpreendedar individual. microempresa ou empresa de pequeno po'te jraEI, ME ou CPPI, nos termos
da Lel Complementar N' 123/a6, e alteração dada pela Le} Complementar N' 147/2014 para que estas passam gozar dos benefícios
pfeüsÍos aa ⓕfeãda Lei. deverão devia r o Sistema d0 Banco do Bfasii a exercício da preferência previsb na supracitada i-ei
3.6.Para acessar o sistema eletrõnico, os interessados deverão estar cfedendados junto ao Banco do Brasil, e o envio das Propostas
de Preços se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente habilitada postando senha pessoal.
3.7. Os interessados deverão credenciar-se junto ao BANCO DO BRASIL
3.7.1. Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa propartente, deverá ser apresentado cópia do respectivo Estatuto
ou Contrata Social, na qualestejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações
3-7.2.a custo de operacÉonarlzaçêc e usa do Sistema de Pregão Elelíõnlço ãcarâ a cargo da llcitante
3.7.3. O acesa da opeíaccr ac píegáo para efeito de encaminnamenio e Proposta de Píeçes e ian①$ su②ssivos ãe preços, em
nome da lícitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa
3.7.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 jurul ano e poderão ser utilizadas em qualquer Pregão Eletrõnico. salvo
quando canceladas por solicitação da empresa cadastrado ou do Banco do Brasil, devidamente justiHcada
3.7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuária o sigilo da senha. bem como seu uso em qualquer transição efetuada diretamente ou
por seu representante. não cabendo à Prefeitura de Tianguá/CE ou ao Banco do Brasil, .a responsabilidade por eventuais danos
de①ífeRtes do $eu u$c i devido; alada que par terceiros.
3.7.6. O credendamentc da ③ntratada e de seu representante legal no sistema eletónico íniplica a responsabilidade legalpeios fitos
praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transa③es inerentes ao pregão eletrõnico
3.7.7.0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a
presunção de sua capacidade técnica para realização das transições inerentes a este Pregão
3.7.8.0 licítante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transições efetuadas ern seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os aios praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade de prcvedcr de sistema dc órgão ü en$dade píome cía ca !iciÊ çãc oí eventuais darás dewííentes de usc
indevido das credenciais de a②sso, ainda que por terceiros.

Tiangiiã/CE

Públicas

4. DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO
4.1.0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
4.1.1. Credenciamento dos llcitantes
4,1.2. Recebimento das "Propostas de Preços" e Documentos de Hablllla@c via sisEena
4.'i.3. Abertura das Pⓕpostas de Preços apfesentadasl
4.1.4. Lances:
4.1.5. Habilitação do licitante melhor classificado;
4.1.6. Recursos;

4.1.7.Adjudicação.

Av. Moisés Moita, 785 - Neóê Plácido « CEP: 62.327-335 - Tianguá --Ceará - www.tiangua.ce.gov.br
CNPJ: a7.735.178/0001-20« CGF: 06.920.164-1 e/Fax: (88) 3671-2288
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DQS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.t.Os iicltantes encaminharão. EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DE CAMPO..E$PEçlElç9.EM..GABA..L:Q!&.por meio do sistema
Llcita③es-e da Banco do Brasíl. concorritantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital. oroposta com a descrição do
ableto ofertado e o preço. até a data e a horário estabelecidos para abertura da sessã) públca, quando, então: encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação
S.2.0 envio da proposta. acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Editill. exclusivamente através de campo
especiãice en cada LOTE; owrre â por Neto de deve de acesso e senha.
5.3.0s licitantes podnão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC. assegurado aos demais licitantes o
direito de acesso ao$ dados constantes dos sistemas
5.4.As Microempresas e Empresas de Pequena Pode deverão encaminhar a documentaçã:o de habilitação, ainda que haja alguma
restrição de regularidade escale trabalhista, nos termos do art. 43. $ 1' da LC n' 123. de 2006
5.5.Incumbira ao licitante açor:npanhar as operações no sistema eletrõnico durante a sessâ(; pública do Pregão, ficando responsável
pejo maus dewrreote da perda de negócios, diante da l ouse arda de quaisquer neasagens emitidas peia sisÊêⓕa ou de saa
desconexão.
5.6,Até a abertura da sessão pública, o$ 1lcitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema;
5.7.Não será estabelecida. nessa etapa do ceüame. ordem de classificação entre as propostas apresentadas: a que somente ocorrerá
após a realização das procedimentos de negociação e julgamento da proposta
5.8.0s documentos que compõem ê proposta e a heblilaçãc dc llcla e melhor dasslãc da scmenle serão dlsponlbílizaG $ para
avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

''--:. .; =

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrõnico, dos seguintes campos:
6.1.t . Valor totaldo LOTE:
6.t .2. Quantidade de unidades, cbsewada a qüan$dade ainina $mda no Tea}7}c de Refefêacia Faia ada ⑩m
6.1.3. Marca ICAS0 0 LICfTANTE SEJA O PRÓPRIO FABRICANTE DO PRODUTO, DEVERA INDICAR A MARCA DE hlODO A NAO
$ER IDENTIFICADO. NESTE CASO. DEVERÁ INCLUIR O TERhlO "MARCA PRÓPRIA')
6.1.4. Descrição detalhada do objeto: indicando. no que for aplicável. prazos de validade au de garantiam
6.1.5. Todas as especi cações do Quieto contidas na proposta vinculam a Contratada
6.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, erlcargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais
e quaisquer c íos Qoe incidam diíeta ou indiⓕtameate no oroeci e to dos be s
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto
6.S.Prazo de validade da proposta não será inferior a 60jsessental dias, a contar da data de âua apresentação
6.6. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total. se for o casa. prevalecerá aqu.ele lançado no sistetna e utilizado para
çtassincação das Propostas. devendo Q Pregoeiro proceder as mrreções necessárias
$.7. Nãc serão adjeaicaaas ?ícpostas com vai r superior ao$ press máximos estimados para a con#aia②o
6.B. Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observará o MENOR PREÇO POR LOTE:.
6.9. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformidade com este item "6'

7. OA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública. por meio de sistema eletri)nicoLicitações-e do Banco do Bramir, na
data. horária e comi. Indicados oeste ÊdiÍai .
7.2.0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas. desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste Edital. contenham vícios insanáveis ou não apresentem a$ espflçinça③es técnicas exigidas no Termo de
Referência.
7.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE
7.2.2A desclassiülcação será sempre fundamentada e registada no sistemas com acompanhamento em tempo real por todos os

7.2.3.A náo desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
awitacão.
?'.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
7.:4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre O Pregoeiro e o$ 1icitantes
7.$.Iniciada a etapa competitiva. as !icitaales deverão encaminhar lances exclusivamente ®r meio dc sistema eletrõnico. sendo
imediatamente informados do setlíecebimento e do valor consignado ao íegistro.
7.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor totaldo item
7.6.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando Q horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no
Edital
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7,7,0 !icitanle somente poderá oferecer lance de valor infe ior ao última por ete ofertado e fegistradc pelo sistema.
7,$,Será adotadc para e e vlc e la ws c pregão eietrõni① c m do ae di$p t "ATER: C E FECHADO", en que s lclÍa8íes
apresentarão }an②s públicos e sucessivos, com lance finde fechado.
7.1a. A etapa de lances da sessão pública terá duração inlcialde 15(quinze) minutos. Após esse prazo. o sistema encaminhará aviso
de fechamento iminente dos lances, após o que transcoríerá o período de tempo de até10 (dez) minutos. aleatoriamente determinado
findo o qualserá automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior. o sistema abrirá oportunidade para que a autor da oferta de valor mais baixo e os das
ofertas com preços até 10% (dez por cento)superiores àquela possam ofertar um lance Real e fechado em até05jcinço minutos), o
qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.12. Nàa havendo pelo menos três ofertas nas condições dehnidas neste item. poderão os a itores dos melhores lan③s: na ordem de
classlücação, atê o máximo de três. oferecer um lance final e fechado em até OS(cinco minutosl* o qual será sigiloso até o
encefnneaic deste prazo.
7.'i3. Após o téa in dos prazos estabelecidos oos itens antwiores, o sistema Ordenará os iaa③s segundo a Ordem crescente de

7.14. Não havendo lan① final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada,
para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação. possam ofertar um lance final e fechado em
até05jcinco minutos). o qualserá sigiloso até o enwrramento deste prazo
7i15. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio. justiRcadamente. admitir Q reinício da etapa fechada. caso nenhum llcítante
classificado na etapa de lance fechado atender à$ exigências de habilitação
7.16.Não serão aceitas dois ou mais lan①s de mesmo valor. prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.17.Durante o transcursoda sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, oo valor do menor lance registrado, vedada
a identificação do licltante.
?.$8.No wsa de desccaexãc con o Pregoeiⓕ, no de①fⓕf da etapa conpeti8va do Pfegãc, o riste a eletfênico Rodeia permanecer
a①ssívei aos licitanÍes para a recepção dos lances.
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrõnico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos. a sessão pública será
suspensa e reiniclada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio
eletrõnico utilizada para divulgação
7.20.0 Critério de julgamento adorado será oMENOR PREÇO POR LOTE. conformo dormido neste Editale seus anexos
7.21.Caso Q lícitante não apresente lances. concorre'á com o valor de sua proposta
7.22. Em relação ao$ Iates não exclusivas para participação de microempresas e empresas de pequeno porte. uma vez encerrada a
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno pode participantes, procedendo à comparação com os
valores da píiaeira colocada, se esta #oí empⓕsa de maior pode: assim como das deaab classi$cadas.
7.23.Nestas çon leões, as propasías de microempresas e empresas de pequena pede que ie enmntraíem na faixa de até 3% {çinçe
por centos acima damelhor proposta ou melhor lance, serão consideradas empatadas com a p- imeira çoloçoda
7.24.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma ültimõ: oferta para desempate, obrigatoriamente
em valer inferior ao da primeira colocada. na prazo de 5 jcinco) minutos controlados pelo sistema. contados após a comunicação
automática para tanto.
7.25.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou :nâo se manifeste no prazo estabelecido:
serão convocadas as demais licitantes micraempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele Intervalo de 5%(cinco
por centos, na ordem de cla$sincação. para o exercício do mesma direito. no prazo estabelecido no subitem anterior
7.26.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
Intervalos estabelecidos ncs sub tens anteriores. será realizado sorteio entre elas para que =e Identê8que aquela que primeiro poderá

7.27.Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto esbangeiro, o critério de
desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que õzerem lus às margens de preferência, conforme regulamento
7.28.A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. de maneira que $ó poderá haver
empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado
7.29.Havendo eíentualempate entre propostas ou lanws. o critério de desempate será aquele previsto no art. 3', $ 2': da Lei n' 8.666.
de 1993, assegurando-se a preferência. sucessivamente, aos bensproduzidos
7.29.1. No paísl
7.29.2. Por empresas brasileirasl
7.29.3. Por empresas que irlvistam em pesou sa e ne desenvolvimento de tecnologia no Pais;
7.2$-4. Por eⓕpresas que connpfoven wmprinento de reserva de cargos p⑤vlsta eu lei pam pessoa wn de$ciêacia oü Para
íeabifiíado da Previdência $ociai e q e atendam à$ regras de acessibilidade pⓕvisias aa legisíaçâo.
7.30.Persistindo o empate, a proposta ven③dora será sorteada pelo sistema eletrõnico dentre as propostas empatadas.

valores
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6.i..!13Q.

7.31. Encerrada a etaoa de envio dê lances da sessão oúbllca. O Preaoeira deverá encaminhar. nela sistema eletrânica.

ao llcitante que tenha apresentado o melhor preço, para que sqa obtida aeÍbor pfoposla, vedada a negociação em condições
di$eíeates das píevishs neste Edital
7.32. A negodação será realizada per eic dc sistema, podendo ser acompanhada pelos demais iicibntes
7.33. O Pregoeiro solicitará ao iicitante melhor classificado que. no prazo de até 24 {VINTE E QUATRO)HORAS. envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. ammpanhada, $e for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editalejá apresentados
7.33.1. A proposta adequada deverá conter todas as condições observando o item "6."dd presente Edital e Termo de Referência
anexo 1. compreendendo inclusive as especificações dos iters em seus respectivos lotes.suas quantidades unitárias e marcas do
produto proposto, juntamente com seus valores unitários, totais e globalda proposta.
7.33.2. Em caso de haver o mesmo licitante arremantante pa'a os Iates destinados à Ampla Participação e Cotas Reservadaspara
Participação de Me. EPP e raei, nãa serão admitidos valores unitários divergentes entre si. tendo que o licitante adequar ao menor valor
expresso. de forma a não ultrapassar os valores unitários arrematados bem como os velares médios expostos após a fase de lances
para ambos os lotes obedecendo ao item "10.1.11."desteinstrumento convacatório.
7.33.3. Não serão aceitas pedidos de desistência ou desclassificação em viHude de informação de lances de maneira displicente ou
equivocada. de forma a não manter $ua proposta ou ensejar no retardamento da execução do objeto ora licitada, tenda o licitante total
responsabilidade do preço proposto ao qual deverá assumllo, Hcando sujeito as sanções previstas em lei e em conformidade caiu o
briga 7 da LeÊ no 10 520 de 17 de Julho de 2002
7.33.Após a negociaçã do preços a P⑤goeiro iniciara a fan de a@i anão e iulganen o da proposta.

8. DA ACEiTAi:LiDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1.Encerrada a etapa de negociação. o Pregoeiro examinarà a proposta dasslHcada em primeiro lugar quanto à adequação ao obleto e
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulada para contratação neste Edltale em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo única da art. 7' e no $ 9' do art. 26 do Decreto n.o l0.024/2019
8.2. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal. ou diante de sua recusa.
aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.
B.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cata principal. a contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo pre@ da
cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada.
8.4.Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço anal superior ao preço máximo fixado (Acórdão n'
1455/2018 -TCU - Plenários, ou que apresentar preço manifestamente nexequível.
$.5.Considera-se inexequivela proposta que apresente preços globalou unitários simbólicos:lirrisõrios au de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos, excito quando se referirem a materiais e instalações dq propriedade do próprio licitante, para os
quais ele renuncie a parcela au à totalidade da remuneração.
8.6.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqülbllldade e a legalidade das propostas:
devendo apⓕsentar as proa s oü os iodlcios que &õdaneatam a suspeita:
8.7.Na hipótese ae ne②ssidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências: mm vistas ac saneamento das
propostas, a sessão pública somente poderá wr reinidada mediante aviso prévio no sistema ①m, no mínimo: vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será íegistrada em ata
8.8.0 Pregoeiro poderá convocar o lícitante para enviar documento digital complementar, iQor meio de funcionalidade disponível no
sistema. no prazo de atê 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,sob pena de não aceitação da proposta
8.9.0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo
o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.10.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que contenham as características do material
ofertado, tais como marca, modela, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes. a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrõnico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem
prejuízo do seu ulterior envia pelo sistema eleüânico, sob pena de não aceitação da proposta
B.ll Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e. assim
sucessivamente. na ordem de classiâcaçâo.
8.12.Havendo necessidade. a Pregoeiro suspendera a sessão. informando no 'chaf' a nova d:ata e horário para a sua continuidade.
8.{3.a Pregoeiro poderá encaminhar. per meio do sistema eletrõnico. mntraproposta ao llcitante que apresentou o lance mais
vanhloso; ccn o $n de negcc aí a obtenção de Melhor preço, vedada a egcclação en o dlções dlveísas das prevlsbs neste Edital
8,{4,Taabén as hipóteses en que o Pregoeiro não a①itaf a F④po$ a e passa à subsequente, poderá egocla ce o iici arte ?ara
qüe seja obtida preço melhor.
B.15.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes
8.16.Noslotes não exclusivos para a partidpação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for
aceita. e antes de O Pregoeiro passar à subsequente. ha'/erá nova veriHcação, pelo sistema. da eventualocorrêncla do empate loto.
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123, de 2D06, seguindo se a disciplina antes estabelecida. se for o caso
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B.17.Encerrada a analise quanto à aceitação da proposta. Q Pregoeiro verificará a habilitação do lictante; observado o disposto neste
Edital

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
ÕlilÕ$ 1NiÊkÉ$iÀÕO$ NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUÁ/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federaln.
B.666/93. alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentáfão dos documentosabaixa relacionados
(subitens 9.2 a 9.7), as quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e oseu prazo de validade
9.4.2.0$ doc me ias ciê$vcs à fase ce Habilitação. compreendidos neste Kem '$" deste inst menir; deverão seí enviados pcf meio
do sistema Licitaçõese do Banca do Brasil, Juntamente com a Proposta de Preços

9.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA;
9.2.1.REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa mercantilda Junta Comerciall
devendo. no caso da llcl nle $er a suç rsai. Êllalau agê :la, apresentar e reglsko da Judia onde opera ccm averbação no reglstía da
Junta onde tem sede a matiz.
9.2.2.ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO 0U CONTRAI'O SOCIAL CONSOLIDADO em .vigor devidamente registrado no registro
público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações
acompanhado de documentos de eleição de seus administradoresl devendo, no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência
apresentar o registro da Junta ande opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato sacialnão for
çcnscildado deverão ser apíesenladas os aGítlvcs posienoíes ae co irai Ênlciai e se consolidada, exis8n c alterações posieõeíes
também, essas serão exigidas
9.2.3.INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples - excito cooperativas - no Canário de Registro das
Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoüa em exercícios devendo. no casa da licitante ser a sucursal, Hlialou agência
apresentar Q registro no Cartório de Regístro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a

9.2.4, DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. e ATO DE
REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir
9.2.5.Cópia autenticada de documento oRcial de identiHcação de todos o$ sócios. diretores pu do empresário individual. Na caso de
sociedade anónima pode ser apresentada a cópia de documento oficialde identificação de set's administradores, membros de concelho
de administração e da diretoria acompanhadas dos alas que o$ nomearam.

9.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.3.1. Pro-/a de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ)l
9.3.2. Pro'/a de inscrição no cadastro de contribuintes estadualjFIC} ou municipa[. conforme Q caso, se houver, re]aüvo aa domicílio ou
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de ativídade e compatívelcom o objeto contratual
9.3.3. ?rcva de Reg laüdade fela8va ms Tíib {cs federais e Dívida A iva éa ynlàc(Induz ve welrlbuiçóes soda s}, oon b $e a
Portaria Conjunta RFB/PGFN ü' 1.751. de 02/10/20141
9.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos Estaduais de seu
domicílio ou sede:
9.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais de
seu domicílio au sede(Geralau ISSO
9.3.6. Prova de reguianaade reiaüva ao Fundo ae Garanta por Tempo de Serviço(FGTS) mediante a apresentação ao Cerü8cado ae
Regularidade Fiscal ICRFI
9.3.7. Pro/a de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas CNDT, em conformidade com o disposto na CLT cam as alterações da LeIN'. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011
9.3.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade flscale trabalhista, aos licitantes enquadrados como microempresas
e empresas de pequena porte. seíê assegurado G prazo de Q5 ci çc) dias úteis, guie teme Iniclai çc esp dera ae momento em que
a proponente for dedarado o vencedor do certame, proríogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro. para a regularização da
documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, e deverá apresentar
Declaração de acordo com o subitem 9.6,4.
9:3.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regular:jade escale Eíabathlsta, Mesmo que esb apresente alguma restrição;
9.2.10, A não íegulaHzação da documentaçâo* nc prazo estabelecido, implicará decadência do direito a regfstíar o preço sem prejuízo
das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação;

9.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
9.4.1. Cer8dão negagva de falência ou concordata. expedida pelo aishbuidcr da sebe da pessoa furídical
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$.4.2. 8aianço Paüinoaia} e de o ska$vos co tâbeis dc ãltino exercício social* á
wmpreve a boa situação ãnançeKa da empresa, vedada a sua subsübição por baian③tes au balanços píovisóãos. podendo ser
atualizados por Índices oficiais. quando enwrrado há mais de 03 (três) meses da data de apre$enta@o da propostas

a.ll Observações: serão considerados aceitas como na forma da lei o balanço patrirh.oniale demonstrações contábeis assim
apresentados:

a.l.l) $aciedades regidas pela Lei n' 6.404/76 jsocledade anõnima}
Publicados em Diário Oficial:
Pu blicados em jornal de grande circulaçãol ou.
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercialda sede ou domicílio da llcitante.

a.].2> Sodedades por wÍa ae fespcnsablildaãe limitada(LTDÃ}
Poí fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do iivío DiáHo, devidamente autenticado na Junta Comercial da

sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equ valente;
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercialda sede

ou domicílio da licltante.
a.1.31 Sociedades sujeitas ao regime estabelecida na Lei Complementar n' 123. de 14 de dezembro de 2006 - estatura das

Microempresas e das Empresas de Pequeno Parte "SIMPLES":
Por fotocópia, dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro [)iário, devidamente autenticado na Junta Comercía]da

sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente regístrados ou autenticadas na Junta Comercialda sede

ou domIcÍlIo da llcilante

a.] .4) Soçleãade coada na exercício em curso:
Fotocópia do Balanço de AbeRufa, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante;
O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro profissional

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regionalde Contabilidade, ficando, pois, Éjstas sociedades dispensadas da análise
dos índices do balanço.

a 21 Quanto à qualificação económico financeira na tocante à exigência de balanço patrimonial, esclarecemos o devido
entendimento acerca do prazo de validade do mesmo, Por meio do Acórdão 116/2016-Plbnârio, posteriormente referenciado pelo
recente Acórdão 2.145/17-Plenário, o TCU adorou posicionamento sobre o tema que prima pela regra prevista no instrumento
wnvocatõfio. No caso:

:(«.) refutando argumento da repret,entaníe que alegava que a validade dos
balanços antigos findar-se-ia em 30 de abril: quando lá teriam que ser
apresentados os demonstrativos àno contábil de referência, o Tribunal
entendeu que deveriam $er sopesados outras princípios, como o da
razoabilidade e o da economicidade, frente a um rigorismo excessivo e à
possibilidade de reconhecer como válidas ambas as datas. tanto a do Código
Civil. quanto a da Instrução Normativa da Receita Federal.' {Acórdão TCU
2 .145/17-Plenário) .

a,3} Cessa fQrⓕê, esciarnemes c entendimento a se {lde do estabelecimento de dois ermos dista tos. a depender da
adição ou não do Sistema PãbÍico de Escãtu?ação Digital: o Último dia aii de maio para as empresas vinculadas ao Sped; e
30 de abrilàquelas que não o utilizam.

9.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.5.1. Atestada de Capacidade Técnica com idenü cação do assinante, com a mesma especi$cação exigida. discriminada ou similar.
fornecida por pessoa jurídica de direito público au privado, que comprove que a lícitante possui aptidão para o abjeto deste certame
9.5.2. O(s) atestadojsl deverá(ão} referir-se a fornecimento no âmbito de $ua atividade económica principal ou secundária.
especificadas no contrato socíalvigente;
9.5.3. Ols) atestadojsjideverájãol conter a identificação da pessoa jurídica emitente, bem como, o nome do responsável emissor e o
carga e telefone para cantata.
$.$.4. Ccnpícvaçãc de que a i çieanXe p ssui, aa doía pfev]s a Baía en rega da pfcpos a. ac menos ](un> pregssicnaln #lclcaista de
nave: supenoí: 8evidamenle íegistradc nc CRN - Conwiho Regienai de NutNçãe de sua jurisdição, deter o! de aÍestadc de
responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes. Exigência esta para todos os lotes e3çeto pata o
LOTE OI . AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTE 02 - COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MBI
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9.5.5. Talvinculação poderá $er demonstrada por meio de contrata ae prestação de serviços. celeorado de acordo com a ledslaçãa
civil comum, documento que tenha vincula trabalhista ICTPS) ou sacietáno cam a em'presa. ou por meio de declaração de
disponibilidade apresentada pelo licitante.
9.5.2. Registro. Licença au Autorização emItIda pela órgão sanitário competente(Estadualau'Municipalda sede da licltante), confome
Decreto Leí n.' 986. 21 de Outubro de 1969 e artigo 10, inciso IV: da Lei n' 6.437/77, com atividade compatível com o QUIeto da
licitação e dentro do prazo de validade.

9.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
9.6.'1.Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854. de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao
nciso XXXIII. da artigo 70. da Constituição Federal. não emprega menores de 18 (dezoital anãs em trabalha noturno. perigoso ou
nsalubre. nem emprega menores de 16(dezesseisl anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de 14(quatorze)
anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital
g.6.2. Declaração expressa de Integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo constante dos
Aíiexos deste edital.

9.6.3. Declaração. seb a$ penalidades çabiwis. de Inexisiêncla de fala super#enlenie imPedItIva da habilitação: ficando clenie da
oõãgatoriedade de dedaraí ocorrências posteriores, conforme mMelo wnslaníe dcs Anexos dwíe eciíai(ad.32. $2': da Lei n

9.6.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição Hscal. quanto aos
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição escale que $e compromete em sanar o
vício, no prazo de 05(cinwjdias úteis conforme dispõe Q art 43. $ 1' da Lei Complementar N' 123/06
9.6.5. O não atendimento ao disposto neste subitem. implicará na desclassificação da licitante. conforme prevê art. 5' do Decreto
Munlçipaln' 139/2014, de 23 de dezembro de 2014
9.6.6.As certidões que não tiverem no bqo de seu corpo data de validade a partir de sua emissão, serão consideradas válidas aquelas
q e fcíen enltiãas em até 6G(sessenea} dias que anfeceden ê data de abeira dc certame ele íõni①
9.7.No caso de LICITANTE$'DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIAIHGUA/CE, a documentação mencionada
nos subitens 9.2 a 9.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral(CRCjjunto à Prefeitura Nlunícipal
de Tianguá/CE. juntamente çom a Prova de regularidade para com a fazenda federalmediajlte a apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União ou conforme nov? certidão unificada com base na Portaria
Conjunta RFB/PGFN N'. 1.751 de 02/10/2014 e Cerühcado de Regularidade (CRFjjunto =ao FGTS. assegurado: neste caso: ao$
demais licltantes. o direito de acesso aos dados nele constantes), o qualdeverâ $er entregue acompanhado dos documentos tratados
no subitern 9.5e 9.7 deste edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro
9,7.4. A documentação constante do Cadastro de fornecedores da Pfefeiiuía Mu lcÊpalde TlanguâfCt devera !ambêm enw rar-$e
deotfo do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
9.7.2.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à conHrmação daqueles exigidos
neste Editale já apresentados. o licitante será convocado a encaminha-los, em formato digital. via sistema. no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO)HORAS, sob pena de Inabilitação
9.7.3.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documenta digital
9.7.4.Não serão aceitas documentos de habilitação ①m indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidas.
9.7.5.Se o licitanle foi a matriz, !odes os documentos deverão estar em nome da ma81z, e se Q llcitante íoí a $1iai, todos os documentos
deverão estai em nome da 6ilai, exceíc aqueles accu entes que: peia própria natureza: comprovadamente. forem emitidas somente
em nome da matriz.

9.7.6.Serão aceitas registros de CNPJ de licitante matriz e filialcom diferenças de números.:de documentos pertinentes ao CND ê ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
9.7.7.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação
g.7.8.Havendo necessidade de analisar mlnuciasamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendera a sessão. informando no
'chat' a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.7.9.gera habilitado o licitante que aão comprovar sua habilitação, sela por nâo apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou
ap①sentá-ios em desawrdo ①a o esbbeiecido Reste Edital
9.7.10.Nos lotes não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte. em havendo habilitação, haverá nova verificação
pelo sistema. da eventualocorrência do empate acto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina arltes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.7.11.0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os
requisitos de habilitação cumulativamente. isto ê. somando as exigências do item em :que venceu às do item em que estiver
concorrendo, e assim sucessivamente. sob pena de habilitação, além da aplicação das san③es cabe/eis
9.7.12.Constatado o atendimento às exigências de habilitação Hlxadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

8.666.r93)
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9.8. PARA CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
9.8.1. Para realização da assinatura do instrumento contratualo adjudicatãrio de verá
de Licença atualizado expedido pela Vigilância Sanitária Estadualou Municipal. de acordo com o Decreto-lei 986/1969.

âpresen\ar a Comprovação de Registo ou Alvará

10. DO ENCAMINHAMENTO DA. PROPOSTA VENCEDORA
lO.l.A proposta Hnaldo lícitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24(vinte e quatros heras. a contar da
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrõnico e deverá:
lO.1.2. Ser apresentada em língua portuguesa, çom a identificação da llcitante, sem emendas ou usuras, datada, devidamente
rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legalda empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da llcitante: Bancos Agência e Conta-Corrente. Faia 6ns de pagamentos. Obrigatório somente para o licltanÊe

b) Nome dc proponente, enaereçc, !elefone. e-mail, Ide tiãcaçãa {neme pessoa física ou jçrldlca). aposição do ca imbc {subsüiuivei
pelo papelümbradojcom o n' do CNPJ ou CPF
cl Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato. constando o nome, CPF. RG. telefone. e mail. nacionalidade.
naturalidade, estado civil, profissão, endereço completa, incluindo Cidade e UF. cargo e função na empresa, bem como cópia do
documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no
momento da habilitação.
lO.1.3. Cantar todos os requisitos constantes do modelo de proposta janexo 11), inclusive retratar as preços unitários e totais. de cada
lote/item ao no'/o valor proposto, contemplando todos as itens. atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de
anca/negociação. E obrigatório que a proposta adequada tenha redução proporcional em todos os lotes. Não será aceita redução
apenas em determinados lotes. A redução da proposta será proporcionalpara todos o$ !ates.
18.],4. Nãc coa er valores unte is e totais superlofes ac estimado peia Âdmlnêstnção, sob pena de descíasslãcaçãü
naependenEenlente dc valor tolas. revenda 8 ildtmie readequar a valor do(s) iⓖmens) aos vaaíes wnsianees aü Termo de Referência
que compõe o processo licitatório do qualeste Editalé parte integrante.
lO.1.5.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da entrega do contrato e
aplicação de eventualsanção à Contratada, se foi o caso.
lO.1.6.Todas as especificações da objeto contidas na proposta, tais como marca. modelo. tipo, fabricante e procedência, vinculam a

lO.1.7.0s pre③s deverão $er exp'essas em moeda corrente nacional, Q valor unitário em algarismos e o valor glabalem algarismos e
por extenso kart. 5' da Lei n' 8.666/93}.
lO.1.8.Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerãa os primeiros; no caso de divergência entre cs
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
48,{,9.A afeãa devera ser Brme e precisa. limitada. rigorosamente: ao cbeta deste Edital,'sem conter aiierna$vas de preço au de
quais er chia d çãe que induza juigeme tc a mais de um nsuibao, scb pena ae desdass18caçàc
'f0.1.'10,A proposta deverá obedecer aos tempos deste Edital e seus Anexos. não sendo mnsiderada aquela que não corresponda às
especificações ali oontidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
lO.l.jl.As propostas que contenham a descrição do objeto, a valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet.
após a homologação.
10.1.11. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo preço da
cota principalou a que contiver o menor valor unitário proposto, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada.

Contratada

I'l. DOS RECURSOS
11.1. Declarado Q vencedor e decorrida a fase de regularização fiscale trabalhista da lícitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte. $e fof c a$o, será concedido Q prazo de nc mínimo 30líhla} mlRubs: para que qualquer licibnte
ma Ifeste a in e çãc de rewríeí. ae ferra m08vaaa, isÍc ê, indica o çc !fa qual(ls} dedsãceões} pretende reccKer e poí quais
motivos, em campo próprio do sistema.
11.2.Havendo quem se marifeste. caberá o Pregoeiro veriHcar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer.
para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente
11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibllidade do recurso
11.4.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito
11.5.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema
eletrõniço, içando as demais licitantes, desde logo. intimados para. querendo. apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrânico, em outros três dias. que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
1{ ,6.0 acolhimento do recurso lavallda tão somente os fitos Insus①tlveis de aproveitamento.
I'f ,7.0s autos do processo pefaaRe①fão con v sta franqueada aas interessados, õo endereço ceastante neste EdiÍa{.
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12. DA REABERTURA DA SES$ÂQ PÚBLICA
12.1.A sessão pública poderá ser reaberta;
't2.2.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de alas anteriores à realização da sessão pública precedente ou em
qee seja a leda 8 própria sessão pública, situação ea que serão repetidos o$ a cs â fiados e os que dele dependam
12.3.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classiücadc ou quando o licitante deparado vencedor não assinar o contrato.
não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscale trabalhista, nos termos do art. 43
$l' da LC n' 123/2006. Nessas hipóteses. serão adoradas os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de

12.4.Todos o$ 1ícitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.5.A convocação se dará por meio do sistema eletrõniço ("chat">, e-mail. ou, ainda. fac-símile. de acordo com a fase da procedimento

lances

a

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1.0 objeto da licitação será adjudicada ao licltante declarado vencedor. por ato da Pregoeiro. caso não haja interposição de recurso
ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados
13.2.Após a fase recursal. constatada a regularidade dos ates praticados, a autoridade competente homalogará o procedimenta
licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatárlo o prazo de 05(cinca} dias, contados a partir da data de sua
wn'/oração, para assinar a Ata de Registro de Preços. cujo prazo de validade encontra-se n( ia Hxado. sob pena de decair do direito a
contratação. sem prejuízo das sanções previstas neste Edital
14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a
Administração poderá encaminha-la para assinatura. mediante correspondência postal cam aviso de recebimento (AR} ou meio
eiekõnlm. ?ara que seja assinada e devolvida ao píaze de G$(cincos dias, a wníar da a a ae seu íeceblme t
14.3. O prazo estabelecida no subirem antepor para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma Única vez, por
igualperíodo. quando solicitado pelojsjlicitantejsl ven①dor(s). durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito
14.4. Serão formalizadas tantas Alas de Registra de Preços quanto necessárias para o registio de todos os lotes constantes no Termo
de Referência. com a indicação do licitante vencedor. a descrição dojsl item(ns}, as respectivas quantidades: preços registrados e
demais condições.

{4,4.1. Será incluído na aEa, sob a forma de anexa, o regista dos licitantes que aceitarem caiar os bens au serviços com preços iguais
aes do !idtante vencedor na seqõê cia da dassi$ça⑩o do certame, excluído o pefceatualíefeíente à margem de píe$e③ncia, qual\do o
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3p da Lei n' 8.666: de 1093

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
15.1. Após a homologação da licitação. em sendo realizada a contratação. será armado Termo de Contrato
15.2.0 adjudicatàrio terá o preza de 05 lcinco) dias úteis. contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Termo de
Contraía, sab pena de decair do dIreIto à contmta⑩a, sen prejuízo das sanções previstas neste Edital
3S.3. Aiieínativamenee à çc vcca②c para comparecer perante c ó gãe ou entidade para a assinatura do Te mo ae Congaio, a
Administração poderá encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudlcatária, median:e correspondência postal com aviso de
recebimento PARI ou meio eletrõnica. para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 jcinco} dias úteis. a contar da data de seu
recebimento.
15.4.0 prazo previsto no subirem anterior poderá ser prorrogado. por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita
pela Administração.
45.5.0 prazo de vigência da wnirala⑩o será atê 3{ de dezembro. nspec$vc ac exercício orçamentáfio $!nanceiro coafoíme previsão
no i st mento coniíabaloü no temo de referência.

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato
15.7. Na hipótese de a vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no editalou se recusar a assinar
D contrata, a Administração sem prejuízo da aplicação das sanções das demais dominações legais cabiveis a esse licitante. poderá
convocar outro licitante. respeitada a ordem de classiHcaçâo. para. após a comprovação das requisitos para habilitação analisada a
p posta e eventuais deçuneo©s ccnpfementafes e* feira a negou ação, assinar o ①Rtfab.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
16.1.As regras acerca do reajustamento em sentido geraldo valor contratualsão as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital.
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17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1.0s critérios de recebimento/execução e aceitação do objeto/serviço e de fiscalização estão prev stop no Termo de Referência:

18. OAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

{9. DO PAGAMENTO
l$.f .As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na Termo de Refe③ncia, anexo a este Edital

20. DO CADAST RO DE RÊSEREVA

2a.l. Aa Hnalda sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua respectiva ordem de classificação,
a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmas. inclusive para olsl item(nsl/item(sl exclusivos para ME e EPP. tudo
conforme os termos do Decreto Municipal.
20.2. Será incluído, no anexo IV da ata de registro de preços. o registro das licitantes que aceitarem cotar os bens/serviços com preços
Iguais ao$ da icitante ven③dQfa na sequência da classlãlca②o do certame, excluído o penentualreiere !e à margem de preferêncla*
quando o oõjeto nãc atender aos fequisiÍos previstos no art. 3' da Lei n' 8,6$6/93.
20.3. A ordem de classificação das licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataⓖes
20.4. D registro a que se refere o subirem 20.2. tem por objetivo a formação de cadastro de resewa no caso de impossibilidade de
atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses de cancelamento de $ou registro depreços.
20.5. Se houver mais de uma licitante na situação de que trata o subitem 20.2., serão classificados segundo a ordem da última proposta
apresentada durante a fase competitiva.
20.6. A habilitação das fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada. ra hipótese de quando o convocado não
assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos ou quando houver a necessidade de contratação de fornecedor
renaResmate; sendo exigido os documentos de habilitação, antes de qualquer hipótese de colií anão
20.7. Todos os procedimentos para o cadastro de reserva serão realizados também para o(sj item(ns> / item(s} exclusivos para I'lE e
EPP

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
21.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrata, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento da entrega do objeto. não mantiver a proposta ou lance: falhar ou
Iraudar na execução do abieto comportar se de modo Inidõneo ou cometer fraude ãscal. ficará Impedido de licitar e contratar com a
M icípic de Tiaaguã /CE e será descredenciade o Cadastfa de Município de TÊang â fCE peia prazo de até 83(clnco} a o$*
sem píeiuizc ae apfimçào das seguintes muitas e das demais Geminações legais
21.1.1 . Multa de 10% jdez por centos sobre a valor da conbatação no caso de
a} recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocados
b} apresentar documentação falsa exigida para o certames
cl não manter a proposta ou lance
d} fraudar na execução do obletol
e} comportar-se de modo inidõneol
24.$.2. haBIta maraEóãa de G.39; (três décimos por ce ! ) pcí dla de atrasa na execução do fornecimento scilcltada, untados da
recebimento da ORDEM DF FORNEC MENTO, alé c ilnl$e de IC%(dez por moto) sobre o vaicí do fornedmentc; caso seja f fefior a
30 jtrintal dias, no caso de retardainentc na execução do fomecimentol
21.1.3. hlulEa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na
execução do fornecimentos
21.2.Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da entrega do fornecimento,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das abíigações definidas
neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementam. não abrangidas nos subitens anteriores, serão
aplicadas, sem prelulzo das demais sanções previstas rla Lei n'. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.' l0.52Q/Q2, as seguintes

21.2.'i . Advertência:

21.2.2. Multa de até 5%(cine por centojsobre o valor obleto dalicitação;
21.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 0;5(cincos dias a contar da notificação ou
decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.
21.3.1. Se o valor da multa nâo for pago, ou depositado. será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizer jus,
21.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito
como Dívida Atava do Município e cobrado mediante processo de execução ülscal, com os encargos correspondentes.
21,4. O ①nkatado {eíà seu co rato cancelado quando:
2f .4.1. Descunpãf as condições contfatuaisl
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2'i.4.2, Não ④tifar a respectiva nota de empenho ou instmmento equivalente: no prazo es abeieddc
justificativa aceitável:
21.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercador
21.4.4. Tiver presentes razões de interesse público.
21.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo: assegurada a ampla
defesa e Q mntraditório.
21.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao ①ntraditório e a ampla defesa, garantidos o$ seguintes
prazos de defesa:
al 05(cincos dias úteis para as sanções exclusivamente de multa. advertência;
b) 10 jdez) dias corridas para a sanção de Impedimento de licitar e contratar com o hlunicipio de Tianguã e desçredenciamento no
Cadasko da Prefeitura de Tianguã pelo prazo de alé G5(clnçe} a os
2'i.$, As partes $e submete ão ainda às demais sanções i pos a$ aos artigos 86 a 88 da Lei Fedeíai n'. 8,66$/93, alterada e
consolidada e no instrumento convocatória.

22. DA IMPUGNAÇAQ AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
22.1.Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública: qualquer pessoa poderá impugnar este

22.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrõnlca. pelo e mail !Ü;!!êWQ@!bDlyê;ggggy:g!,ou por petição dirigida ou
protocolada no endereço Av. Malsés hlolta n' 785 - Bairro Nenê Plácido - Tiangua-CE. Ph. Comissão de Lotação e Pregões da
Prefeitura Municipalde Tianguá/CE, o Pregoeiro Oficialdo Município.
22.3.Caberá o Pregoeiro. auxiliada pelos respansaveis pela elaboração deste Edital e seus anexos. decidir sobre a impugnação no
prazo de aÊé dois dias úteis untados da data de recebimento da }mpugna②o.
22.4.Awlhlda alnp g açâc. será de$nida e publlmaa neva dau para â íealiza②c ac ceRane
22.5.0s pedidos de esclarecimentos referentes a este processo iicttatório deverão ser enviados o Pregoeiro. até 03 jtrês} dias úteis
anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio elebõnico vla internet. no endereço indicado no

22.6.0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis. contado da data de recebimento do pedido, e
poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do editale dos anexos
22.7.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame
22.8.A concessão de efeito suspensivo à Impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, no$ autos do
processo de licitação.
22.9.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pela sistema e vincularão o$ participantes e a adm nistração

Edital

Edital

23.1 .Da sessão pÚblIca da Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eietrõníco.
23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útilsubseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação em mntrário, pelo Pregoeiro.
23.3.Todas a$ referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasilia - DF.
23.4.No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
23.5.A homologação do resultado desta licitação nâo implicará direito à contratação
23.6.As normas disclpli adoras da licitação serão sempre in erpretadas em favor da ampliação da disputa entre o$ Interessados, desde
que nãa aRproⓕetêR c ! íefe$$e ãa Admi isaaçãc. a principie da $oncwia. 3 $n llãa8e e a segurança da ccnlíaiaçãe
23.6.0s lidtantes assumem aços o$ custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração náo sofá, enl nenhum
caso. responsávelpor esses custos. independentemente da condução ou do resultado do praz:osso licitatório
23.7.Na contagem dos prazos estabelecidos nêste Editale seus Anexos, excluir-se«á o dia dó início e incluir-se-á o do vencimento. SÓ
se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração
23.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante. desde que soja possível o
aproveitamento do ato, observados os princípios da ísonomia e do interesse públlm.
23.9.Em caso de divergência entre disposições deste Editale de seus anexos ou demais peças que compõem o processo. prevalecerá
as deste Edital.
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23.10. O Editalestá disponibilizado. na íntegra, no endereço eletrânico www.licitacoes-e.com.br ou licitacoes.tce.ce.gov.br/, e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço localizada na Av. Moisés Moita oo 785 - Bairro Nênê Plácido - Tianguá-CE, nos dias úteis,
no horário das 08:00horas à$ 17:acharás. mesmo endereço e período no quilos autos do processo administrativo permanecerão com
vista franqueada aos interessados.

Tianguà «CE, 08 de novembro de 2022.

..:gH ANDRADE E
PREGOEIRO OFICIAL
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